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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 

 

MOÇÃO DE APELO Nº 09 / 2025 
APELAM À DIRETORIA DO INSTITUTO DE 
ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO 
ESTADUAL DE SÃO PAULO – IAMSPE PARA QUE 
VIABILIZEM CONVÊNIO COM O SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE LEME/SP IAMSPE. 

  

O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 228 e seguintes do Regimento 

Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Moção de Apelo. 

CONSIDERANDO que o IAMSPE – Instituto de Assistência Médica ao Servidor 
Público Estadual de São Paulo é órgão responsável em dar assistência médica a todos os 
funcionários públicos do Estado de São Paulo; 

CONSIDERANDO que essa assistência médica se estende também aos seus 
familiares dependentes; 

CONSIDERANDO que em várias cidades do estado às Santa Casas ou Hospitais 
tem formalizado o convênio para atender o funcionário público estadual na cidade em que ele 
reside; 

CONSIDERANDO que se estima que no município de Leme tem mais de dois mil 
funcionários públicos estaduais efetivos trabalhando nos diversos órgãos públicos, sem contar 
familiares dependentes, e que esses, quando precisam procuram atendimento em outras 
localidades; 

CONSIDERANDO que esses funcionários públicos prestam serviço em favor dos 
munícipes da cidade e que merecem o maior apoio necessário em todos os sentidos, 
principalmente em sua saúde; 

CONSIDERANDO que estão abertas inscrições para formalização de convênios. 

                 APELAM À DIRETORIA DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL DE SÃO PAULO – IAMSPE PARA QUE VIABILIZEM 
CONVÊNIO COM O SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE LEME/SP 

Requer que do deliberado, seja enviado ofício dando ciência à DIRETORIA DO 
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL DE SÃO 
PAULO – IAMSPE, ficando meu gabinete a disposição. 

 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 14 de abril de 2025. 
 

 
 

ADEMIR ALBANO LOPES 
Vereador 
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APOIADORES DESTA MOÇÃO 

 

VEREADOR – CINTIA CRISTINA GPOSSKLAUSS 

 VEREADORA - AMARILIS DE OLIVEIRA RIBEIRO  

VEREADOR – AIRTON CÂNDIDO DA SILVA  

VEREADORA - CARINA BLASCKE  

VEREADOR – CRISTIANO BOFF  

VEREADOR – DR. DAVI PEDRÃO  

VEREADOR – ELIS ELIEL FERRARA  

VEREADORA – FABIELE BERGAMIN  

VEREADOR – CEL. JOÃO ARRAIS  

VEREADOR - JOÃO CERBI  

VEREADOR – NIVALDO APARECIDO BEGNAMIA 
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